
ESTADO DE SERGIPE 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA DO MUNICÍPIO DE PINHÃO SP es 
eme a e 

. Gil dos Santos 
REQUERIMENTO Nº 09/2025 A 

Blênio 2025-2026 

Requer que o Presidente desta Casa coloque em votação em regime de URGÊNCIA 

URGENTÍSSIMA, o Projeto de Lei nº 16/2025, de autoria do Poder Executivo, o qual 

“Dispões sobre a prorrogação da vigência da Lei Municipal nº 358/2025, que institui o 

Plano Municipal de Educação do Município de Pinhão-SE, e dá outras providências”. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Pinhão/SE, em 04 de dezembro de 2025. 
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